
 
 

Comunicação CCD FPAK 2025 

 

28 a 30 de Novembro 

2025 
Estoril Endurance Festival 

 
  

 
 

Para: Todos os concorrentes 

 

 

Ao abrigo do artigo 16.2 do Regulamento Desportivo do Campeonato de Portugal de 

Velocidade/Iberian Supercars 2025, para este evento, os concorrentes abaixo indicados terão 

de cumprir os seguintes tempos de paragem obrigatória, para as Corridas 1: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Data: 2028.11.28 Hora: 8:30 
Objeto: COMUNICAÇÃO CCD Nº: 4 Doc. Nº: 18 



 
 

Comunicação CCD FPAK 2025 

 

28 a 30 de Novembro 

2025 
Estoril Endurance Festival 

 
  

 

 

 
Ao Abrigo do artigo 15.3.4 do Regulamento Desportivo do Campeonato de Portugal de 

Velocidade/Iberian Supercars 2025, para este evento, os concorrentes abaixo indicados terão 
de cumprir os seguintes tempos de paragem obrigatória, para as Corridas 1: 

 

 

 

 

 

 

 
Colégio de Comissários Desportivos 
 
 

Mário Manso João Zenha João Pinho 
Presidente do Colégio de 
Comissários Desportivos 

Comissário Desportivo Comissário Desportivo 
 


